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Revoga a Lei nº 8.52 , de 29 de dezembro de 1993. 

A Assembléia Legisla • va do Estado de São Paulo dec eta: 

Artigo 1 º - Fica revo da a Lei nº 8.524, de 29 de de embro 

de 1993. 

Artigo 2º - As despes s com a execução desta Lei fie rão por 
conta de dotaçõ s financeiras próprias, e signadas no orçamento vi nte e 
suplementadas, se necessário, devendo as evisões futuras destinarem cursos 
específicos para o eu fiel cumprimento. 

Artigo 3 º - Esta i entrará em vigor na data de sua 

s ::n r 

:.:-,1 publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

No caso da anunciad implosão do Complexo Prisi nal do 
Carandiru, o que se constata é que o Governo, c m uma visão distorcida do ass nto, se 
coloca na contram o da História. Isto ocorre se pre que ele se põe contra a ontade 
popular, pois é cert que o povo jamais se posic nou contra a Casa de Detençã e sua 

localização. 

O raciocínio lógico, ue deveria comandar as açõe neste 
episódio, só pode er este: se o problema é f. ta de vagas para os condenad s pela 
Justiça, deve-sem ter a Casa de Detenção e apr veitar melhor as verbas federai para a 
construção de novo presídios. 

Com a implosão daq le complexo prisional, prevista para 1 º 
de setembro de 19 8 - em plena campanha po ítica, como um grande e simbó ico ato 
eleiçoeiro -, vai- e açular a cobiça imobili' • , vai-se entregar de mão beij da um 
grande patrimônio e, pior do que isso, vai-se ontaminar regiões pacatas de todo o 
Estado com o vírus altamente perigoso de novos resídios. 

Considerando-se as freqüentes rebeliões de presos, 
pipocando por tod parte, fomentadas e alimen das por um ''comando'' com p der de 
vida e morte, pode se entender facilmente que e se mal se alastrará incontrolav lmente. 
O bom-senso de p efeitos municipais de todas s regiões ameaçadas por essa i fecção 
viral de criminalid de já ecoa nos protestos que, iariamente, estou recebendo. 

Por que destruir o 
Conserve-se aquel que há décadas cumpre be 

' 
anunciadas para e ificação de novos. E o mai 
Estado demonstre apacidade para a necessária 

arandiru e construir novos pr sídios? 
o seu papel e utilizem-se as rbas já 
racional, o mais lógico, desd que o 

formulação de sua política pris onal. 

Ao pretender-se, sim lesmente, arrasar o Carandiru, 
propositores dess estapafúrdia idéia como cri ças que, quebrado o brinque 
sabendo com,cons rtá-lo, o destróem sob os pés 

gem os 
~ e nao 
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Ao pedir a revogaç o da lei estadual que dete 
implosão do Car diru, estou oferecendo Governo a oportunidade 
mostras de bom- enso, de capacidade admini trativa, de uma real compree 
problema carcerári no Estado. 

3 
• 1na a 

e dar 
são do 

Arrasar o Carandi é, certamente, mais fácil o que 
reestruturá-lo, ade uá-lo melhor às suas fina • dades. Mas, destruí-lo é fu r pela 
tangente, é empurrd .. o problema, como um lixo, ara debaixo do tapete. 

O cerne do problema arcerário não se resolve com e a ação 
espetaculosa. Ao c ntrário, a situação se agrav rá: o câncer localizado ( e pas ível de 
controle) espalhará suas raízes a todo o organis social. Pode-se até atender a i teres ses 
inconfessáveis, po 'm não se atende ao interes do povo. E a este é que nos umpre 
defender aqui. 

E se fossem cumpri s os 250 mil mandados de p isão já 
expedidos pela Jus iça, onde iríamos acomodar ntos presos? O Governo, que ão tem 
verbas para a Saúd , para construir escolas, para aumentar os salários há quase ês anos 
defasados de seus funcionários, poderia const-.-o ·r presídios em todo o Estado. Então, 
por que destruir o que existe e funciona a co ento? Lembrem-se que o pre 'dio do 
Hipódromo foi vár· as vezes desativado e reativa , e continua prestando serviços 

A lei que pretendo ver revogada nasceu de um projeto 
açodado, que exp orava a emoção de um fa recente, sem atender à raz o mais 
importante das rea·s necessidades do setor carce ário. Acenava-se com a falta d verbas 
para a construção e presídios, por isso leiloava se a área do Carandiru. Hoje a verbas 
existem, outras po em ser obtidas, não há mais j stificativa para esse ato absurd . 

Desativar o Complex Prisional do Carandiru não res lverá o 
problema da super otação, antes será ele agrava . O Governo precisa, isto sim, umprir 
suas obrigações: p líticas adequadas na área so ·a1, proteção à infância, recupe ção de 
menores abandona os, combate mais eficiente à drogas - enfim, evitar que se volume 
o número de exclu dos onde a criminalidade busca seus reforços. Por outr parte, 
pode-se esvaziar a prisões com a simples ado o de penas alternativas e a re isão de 
processos, liberan o os que já cumpriram pena e os que podem acabar de c prt-las, 
condicionalmente. 
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./ 
Tudo isto implica em trabalhar dobrado, é verdáde. 

LJ 

as nada 
ção do 

ades de 

' se constrói do na a. E necessário pôr mãos à bra, promover ampla reestru 
sistema carcerário, oferecer melhores condiçõ aos presos, dar-lhes oportuni 
trabalho e de recu eração. 

Implodir o Carandi é uma atitude comodista, ta vez até 
oportunista. Mas n o resolve o problema; agrav o, dissemina-o por todo o Esta o. Leva 
com os presos as s as organizações criminosas p a o Interior. 

Os prefeitos não q 
deputados do povo não devem, também, querê-1 

Por estas razões, 
bem-intencionados é que proponho a revogaç 
Complexo Prision 1 do Carandiru e, para tanto 
Pares. 

rem isso; o povo não quer i so. Os 

que saltam aos olh dos 
o da lei que autoriza a impl são do 
peço e espero o aval de meus nobres 
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LEI N! 8.524, DE 29 DE DEZE BRO DE 1993 
Autoriza o P r Exec1,ti1 10 a alienar 
área de terras s tuada 110 Município da 
Capital e dá p c>tiidências correlatas. 

-() GOVERNADOR D(> ESTA O DE SAO PAlJI.O: 
Faço saber que a Assembléia egislatjva decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: ' 
Artigo 1 ~ - Fica desafetado e classe de bens de us<> 

especial da Administr.tção Pública transferitlo para a clas­
se de bens dominiais do Estado, móvel de sua proprie­
dade, situad<> no Municípi<> de ão Paulo, na Avenida 
Ataliba Leonel n~ 656, assim d crito e c<>nfr<>ntadc>: 

inicia no pc>nto O, p<>nto este alizad<> na divisa fr<>n-
tal da A v. Cruzeiro d<> Sul cc>m E tação do Metrô Caran­
diru; daí segue com o rume> mag tico de 25°50'3 l ''NI:, 
na distância de 14.740m (catorz mil, setecentos e qua­
renta metros), até <> ponto 1, pont este divisa fr<>ntal c<>n1 
<> Gate: daí a divisa deflete á es t1erda com o rum<> de 
6<) 0 39'29''NW, da distância de .483m (cinco mil, qua­
trocentos e oitenta e três metr<> , até o ponto ?-, pont<> 
este localizado na divisa frontal o alinhamento da A v. 
Cruzeiro do Sul; daí a divisa defl e à direita com o run1<> 
de 26º27'57''NE, na distância de 16.8 I 3m (dezesseis mil, 
oitocentos e treze metros), até o onto 3; daí a divisa se­
gue c<>m o run1<> de 27°02'0 ''NE, na distância de 
I 3.606m (treze mil, seiscentos e ·eis metros), até o pon­
t<> 4; daí a .divisa deflete· à d reita com o rumo de 
63º<l3'59''SE, na distância de 2. som (dois mil, oit<>cen­
t<>s e cinqüenta metros), até o p< to 5; daí a divisa defle­
te à esquerda com o rumo de 27 06'4 I ''NE, na distância 
de 39. 588m (trinta e nove mil, q inhentos e oitenta e <>i­
t<> metros), até o p<>nto 6; daí a "visa segue com<> rum<> 
de 26º53'08''NE, na distância d 25.012m (vinte e cinco 
mil e doze·metros) até o ponto , ponto este lateral d<> 
portão de acesso à Casa de Det çao; daí a divisa segi1e 
com o rumo de 27º t8'30''NE, a distância de 13. 167m 
(treze mil, cento e sessenta e s e metros), até o pont<> 
8, ponto este a outra lateral do ortão de acesso à Casa 
de l)etenção; daí a divisa segue inda pelo muro divisó­
ri<> do alinhan1ento da Av. c:ruz iro d<> Sul, com o rum<> 
de 26º34'40''NE, na distância 27.907m (vinte e sete 
mil, novecentos e sete metros), é o pont<> 9, p<>nto este 
cc>nsiderad<> PE da curva; daí adi isa segue em curva, c<>n1 
o desenv<>lvimento de 36.384m trinta e seis mil, trezen­
t<>s e oitenta e quatro metros), a <> p<>nto 1 O, c<)nsidera­
d<> l'T ela curva; daí a divisa egue à direita, c1in1 11 
desenv<>lviment<> de 21 .(>5801 ( inte e un1 mil, seiscen<>S.. 
e cinque11ta e oit<> 111etr<>s), até <> pcint<> 12, p<>nt<> este 

localizado no alinl1amento d<> I· o direit<> da Av. Atalil>a 
.e1>11el; claí a divisa segtte à dir ita e em scl1rva pela -Av. 

\f Qlba n.1 __________________ _ ~ 
J'111c. D Rl. •• 

FLS. 
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Ataliba Lec>nel. com<> d envolvimento de 40.926m (qua­
renta mil, novecentos e inte e seis metros), até o ponto 
13, ponto este conside o PC da curva; daí a divisa se­
gue em reta pela mural a da Casa de Detenç:io, com 0 
rumo de 77°48'59''NE, distância de 78.896m (seten­
ta e oito mil, oitocento e noventa e seis metros), até 0 
ponto 14; daí a divisa e com o rumo de 77º55'30''NE, 
na distância de 9.255m nove mil, duzentos e cinquenta 
e cinco metros), até o nto 15; daí a divisa segue com 
o rumo de 77º45'55''N , na distância de 44.943m (qua­
renta e quatro mil, nov entos e quarenta e três metros), 
até o ponto 16; daí a divisa segue com o rumo de 
22º53'05''NE, na dist ia de 599m (quinhentos e no­
venta e nove metros), a o ponto 17, ponto este locali­
zado ainda no alinhame to do lado direito da Av. Ataliba 
Leonel; daí a divisa seg com o rumo de 77º52'52''NE, 
na distância de 4.987m uatro mil, novecentos e oiten­
ta e sete metros), até o nto 18; daí e divisa segu.: pelo 
mure> frontal do lado di ito da Av. Ataliba Leonel, com 
o rumo de 77°44'07'' , na distância de 76.068m (se­
tenta e seis mil, sessent e oito metros), até o ponto 19; 
daí a divisa segue com rumo de 80°45'04''NE, na dis­
tância de 13. 147m (trez mil, cento e quarenta e sete me­
tros). até o ponto 20; - a divisa segue com o rumo de 
76° l 1 '05''NE, na distâ ia de 121.119m (cento e vinte 
e um mil, cento e dezen ve metros), até o ponto 21; daí 
a divisa segue com o o de 67°46'33 ''NE, na distân­
cia de.12.992m (doze il, novecentos e noventa e dois 
metros), até o ponto 2 daí a divisa segue com o rumo 
de61º39'43''NE, nadis nciade47.799m(quarentaesete 
mil, setecentos e noven e nove metros), até o ponto 23, 
ponto este lateral esque a de acesso à Penitenciária Mas­
culina; daí a divisa de ete à direita com o rumo de 
76º 10'5 l "SE, na distân a de 25.806m (vinte e cinco mil, 
c1itc>centos e seis metro , até o ponto 24, ponto este la­
teral da portaria da Pen enciária Masculina; daí a divisa 
deflete à esquerda com rumo de 12°29'4 l ''NE, na dis­
tância de 15.886m (qui e mil, oitocentos e oitenta e seis 
metros), até o ponto 25 ponto este localizado na divisa 
fr<>ntal da Av. Ataliba Le nel, lado direito; daí a divisa de­
flete à direita com o ru de 61 º52'27''NE, na distância 
de 19.491m (flezenove il, quatrocentos e noventa e um 
metros), até o ponto 26 daí a divisa segue por cerca em 
tela pajé, com o rumo 64°52'08''NE, na distância de 
84. l 46m (oitenta e quat mil, cento e q11arenta e seis me­
tros), até o ponto 27; d a divisa segue por cerc:a etn tela 
pajé, com o rumo de 9º27'07''NE, na distância de 
20.205m (vinte mil, du ntos e cinco metros), até o pon­
to 28; daí a divisa segu por cerca em tela pajé, com o 
rumo de 70º 19' l 7''NE. distância de 91.483m (noventa 
e um mil, quatrocentos oitenta e três metros), até o pon­
t<> 29, P.E. da curva; d - a divisa segue em curva, com 
<> desenvolvimento de 1 .8 l 9m (dez mil, oitocentos e de­
zencive metros), até o p to 30; daí a divisa segue et,i cur­
va, com desenvolviment de 34. 931 m (trinta e quatro mil, 
ncivecentc>s e trinta e u metros). até <> ponto 31; daí a 

1 

. lc!?D 11.~ 
' ..... _ . .,.,,_,..:.,.-.. ., ________ .... 
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divis segue à direita por cerca em tela pajé, om o rum<> 
de 6 º38'19''SE, na distância de 7.327m ( te mil, tre­
zent se vinte e sete metros), até o ponto 3 daí a divisa 
segu por cerca em tela pajé, com rumo de 
64° 15'36''SE, na distância de 53.982m (cin üenta e três 
mil, ovecentos e oitenta e dois metros), at o ponto 33; 
daí divisa segue pela referida cerca, co o rumo de 
68°3 l '02''SE, na distância de 24.029m (vint e quatro mil 
e vin e e nove metros), até o ponto 34; daí divisa segue 
com rumo de 82° 10' 11 ''SE, na distância 156.705m 
(cen e cinqüenta e seis mil, setecentos e ci co metros), 
até o ponto 35, ponto este localizado ainda divisa fr<>n­
tal d Av. Ataliba Leonel; daí a divisa segue elo referido 
alio mento com o rumo de 82º 19'50''SE, na distância 
de 6 .248m (sessenta e um mil, duzentos e arenta e oi­
tom tr<>s), até o ponto 36, ponto este final da cerca em 
tela o início do muro divisório do Presí o da Polícia 
Civil daí a divisa deflete à direita com o rumo de 
17°16'33''NE, na distância de 4.674m (qu ro mil, seis­
cent se setenta e quatro metros), até o po to 37; daí a 
divis segue com o rumo de 74°41 '03''NE, na distância 
de 4 887m (quatro mil, oitocent<>s e oiten e sete me­
tr<>s) até o ponto 38; daí a divisa segue c<> o rumo de 
74° 6'08''NE, na distância de 34.261m (tr ta e quatro 
mil, uzentos e sessenta e um metros), até o pont<> 39. 
P.C. a curva, ainda no alinhamento da Av. Ataliha Leo­
nel; aí a divisa segue em curva à direita, ,m <> desen­
,·<>lv mento de 27.834m (vinte e sete mil, it<>cent<>s e 
trint e quatro metros), até o ponto 40, coo derado P.T. 
da c r,·a; daí a divisa deflete à direita co o rum<> de 
16º o· 37··sw, na distância de 18.919m (de ito mil, no­
vece tos e dezenove metros), até o ponto 4 , ponto este 
l<>cal zado no alinhamento predial do lado reito da Av. 
Zaki Narchi (antiga Rua dos Carajás); daí a ivisa segue 
pel<> eferid<> alinhamento com o rumo de 1 º 10·5o··sw, 
na di tância de 19.905m (dezenove mil, n<>V ent<>s e cin­
co tros), até o ponto 42, ponto este late Ido portão 
de a esso do Presídio da Polícia Civil; daí a divisa segue 
aind pelo alinhamento do lado direito da v. Zaki Nar­
chi, <>m o rumo de t6º35'59''SW, na istância de 
5 1. 3 1 m (cinqüenta e um mil, trezentos e itenta e um 
metr s), até o ponto 43; daí a divisa segue 
de 1 °47'02''SW, na distância de 90.3 t6m oventa mil, 
trez t<>S e dezesseis metros), até o ponto 4 ; daí a divisa 
defl e à esquerda com o rumo de 73°()3'4 ''SE, na dis­
tânci de 2.454m (dois mil, quatrocentos cinqüenta e 
qual o metros), até <> ponto 45; daí a divis deflete à di­
reita ainda n<> alinl1amento d<> lado direit da A v. Zaki 
Narc i, c<>m <> rumo de 16°39'51 ''SW, na distância de 
S<J.6 6m (cinqüenta mil, seiscentos e seis etr<>s), até o 
pont 46; daí a divisa deflete à esquerda c o rumo de 
75º l '37''SE, na distância de 1.246m (um il, duzent<>S 
t: qu rt·nta e seis n1etr<>S), até<> p<>nt<> 47; d í a divisa se­
gue <>n1 <> rumo de 16º4()'52''SW na distàn a de 9.47(,m 
(01,,· 111il, ql1atr<>centos e setenta e seis n1etr ), até<> p1>11-
t<1 -í ; <laí a <li,·isa st·g11t: CllOl <> rl111111 clt· 1 "iH' _, i "S\X'. 
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11.1 ,listJ11,·ia ,lc 25.9(17111 (vinte trl's 111il, 111>\'cccnt<>s t· 

sc~sc11ta e st·tc 111ctr!>s). até<> p!> <> -i9; daí a divisa segue 
c1>n1 <> ru111!> de 5 l "119' 15··sw, 1 a distància de 52 783m 
(trinta e d<>is mil, sctcccnt<>s e <l enta e três mctr<>s), até 
11 p11nt<> 5(1; daí a di,·isa deflete direita c<>m <> rum<i de 
(19"5(1' 22'"NW, na distância' <lc 89m (cento e oitenta e 

nove metros), até o ponto 51, onto este final do muro 
e início da cerca em tela pajé; daí a divisa deflete à es­
querda com o rumo de 30°3 •17··sw, na distância de 
78.342m (setemta e oito mil, t zentos e quarenta e dois 
metros), até o ponto 52, ponto ste lateral direita do por­
tão de acesso à Penitenciária F inina; daí a divisa segue 
com o rumo de 30º37'59''SW na distância de 10.937m 
(dez mil, novecentos e trinta e ete metros), até o ponto 
53, ponto este lateral esquerda o ponão de acesso à Pe­
nitenciária Feminina; daí a divi segue p<>r cerca em tela 
pajé, com o rumo de 30°21' 7''SW, na distância de 
29.474m (vinte e nove mil, qu rocentos e setenta e qua­
tro metros), até o ponto 54; da a divisa segue com o ru­
mo de 30º21 '38'"SW, na distâ eia de 143.322m (cento 
e quarenta e três mil, trezentos vinte e dois metros), até 
o ponto 55, ponto este final da erca em tela pajé, no ali­
nhamento do lado direito da A . Zaki Narchi; daí a divi­
sa segue com o rumo 29°05' l ''SW, na distância de 
10. 532m (dez mil, quinhentos trinta e dois metrps), até 
o ponto 56, ponto este lateral acesso da Funap e con­
frontando com os imóveis nú ros 1. 165 e 1.185, com 
frente para Av. Zaki Narchi; d a divisa deixa o-alinha­
mento do lado direito da Av. Z i Narchi, deflete à direi­
ta com o rumo de 64°57'3 ''NW, na distância de 
17 .874m (dezessete mil, oitoce os e setenta e quatro me­
tr<>S), até o ponto 57, confron ndo ainda com os imó­
veis números 1. 165 e 1. 185 que onsta penencer a Nancy 
de Almeida Bonisengna; daí a 'visa segue com o rumo 
de 65°45 '51 ''NW, na distância de 231 .440m (duzentos 
e trinta e um mil, quatrocento e quarenta metros), até 
<> p<>nt<> 58, confrontando nes trecho com os fund11s 
d11s imóveis de números 473, 1, 463, 459, 455, 449, 
445,439. 453,425,419,413, 7,401,395,391,385, 
381,375,367,359,347,345, 21,331,323,317,313, 
311, 305 e 297, sendo estes n - eros frente para a Rua 
D<>n1 )<>sé Maurício; daí a divi segue com o rumo de 
66º35'46"NW, na distância de 5 .662m (cinqüenta e dois 
mil, seiscentos e sessenta e dois etros), até o ponto 59, 
confrontando ainda com os fu os dos imóveis de nú­
meros 291, 285, 273,, 265, 259, 53, 251 e 249, com fren­
te para a Rua Dom José Mauríci ; daí a divisa segue com 
o rumo de 86'.'55'48''NW, na d tância de 88.916m (oi­
tenta e !>ito mil, n<>vecentos e de sseis metros), até o pon­
to 6(J, p<>nto este confronta e com o Hospital da 
Penitenciária e <>s fundos dos im veis números 249, 241, 
235, 229, s/n'? lote-80, 217, 21 , 205, 199, 193, 187 e 
183, c<>m frente ainda para a Ru DomJ<>sé Maurício; daí 
a divisa deflete à esquerda com mo de 18'?59' l 2''SW, 
na distància de 42. 527m (quare ta e dois mil, quinhen­
t<>s e ,·inte e sete n1etr<>S), até o ont<> 61, confrontando 
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d<> pont<> 6() a<> 61, com <JS fund< dc>s in1(iveis de nú111e-
r<>S 183, 181, 177 e 167, c<>m fren ainda para a Rua D11n1 
J<>sé l\,laurício; daí a divisa s t1c cc>m <J run1<1 de 
18'.'28'-i6''SW, na distância de 1 5. l<J4m (ccnt<> e tri11ta 
e cinc<> mil, cento e <1uatro metr< ), até<> pc>nt<> 62. p<>11-
10 este lateral direita do C()C (C:e tre> de ()hscrvaçã<> (:ri­
n1inc1l(igica) e o fundo dos imóve de nún1eros 167, l(> 1, 
s/nº, 135,s/nºlote-11,s/nºlote-l ,s/nºlote-9, Ili, 1()3, 
81, 71, 63, 57, 49, 43, 41, 39 e 3 , ainda c<>m frente para 
a Rua l)<>m Jeisé Maurício; daí a d visa segue com<> run1<> 
de 40?54'01 "SW, na distância 21.384m (vinte e uni 
mil, trezentos e eiitenta e quatro etreis), até<> p<int<> 63, 
c11ofr<>ntande1 neste ponte> ainda e1m ei COC e a faixa de 
transrnissã<> da Eletre,paule> S/A., aí a divisa deflete à di­
reita ce>m o rum<> de 61? 21 '4 '' NW na distância t.le 

' 
21J8. l 34n1 (t.luzentos e <>ito mil, ente> e trinta e q11atr<> 
111etros), até<> pont<> 64, pe,nto e te às marge11s da lateral 
esquerda do <:órreg<> <:arandiru; daí a divisa segt1e atra­
vessando o Córrego Carandi u, ce,m o rumo de 
61 '.'38'46"NW, na distância de 7.58()01 (dezessete n1il, 
quinhente>s e <>itenta metros), at <> p<>nt<> 65. p<>nt<> este 
às margens da lateral direita de> (,rreg<> Caran<liru; daí 
a divisa segue por um muro di is(1rie1 c<>m <> rum<> de 
61 '.' 21 '26''NW, na distância de 1.887rn (setenta e un1 
n1il, oitocente>s e oitenta e sete etre,s), até<> p<>nt<> 66, 
pe>nte> este da muralha da Casa d Detençã<>; daí a di,·isa 
segue pela muralha da Casa de D enção, com e> ru111<> de 
61 ?I) l '06"NW, na distância de 2 . 550m (dt1zen1e,s e d11is 
n1il, quinhentos e cinqüenta metr s), até<> ponte> 67, p<>11-
t<J este ainda n<> alinhamento da uralha da <:asa de l>e­
tençã<>; daí a divisa segue ainda p referida muralha, c.·1in1 
<> rt1m<J de 61 '.'06'45''NW, na dis ãncia de 25 .. 116111 (vin­
te e cinc<> mil, treze11tos e dezess is n1etr<>S ), até <> p< 11111> 
(>8; daí a divisa deflete à es41 rda, c<>m <> rt1n111 de 
;' 5 '.' 3 1 ' 1 ()" SW, na distância de 2. l 5n1 ( d1iis n1il, <>it11cen­
t<1s e quinze metr<>s), até e> punt<> 9, po11t<> este c<>nfr11n­
ta11te com <> GA TE; daí a divisa eflete à direita, cc>m <> 
rumo de 61 º 18'05"NW, na distâ ·ia de 8.517m (<>it<> mil, 
quinhentos e dezessete metr<>s), • ·é<> pont<> 70, c<>nfrun­
tando ainda neste ponto com o ( ate; daí a divisa deflete 
à esquerda c<>m rum<> de 26º 4 2' 1 • 'SW, na distância de 
13. l 3(Jm (treze mil, cent<> e trin a metr<>s), até o p<>llt<> 
71. p11nt<> este ce>nfr<>ntante cc,1 a lateral da esta<,;à<> <I<> 
l\,letr<> <:arandiru e a faixa da linl1 de transmissã<> tia 1\le­
tr<>paul<> S/A; daí a di,·isa deflet à direita, e1in1 <> r11111<> 

de (11º()9"23''NW, na distância de 27.9(,'irn (vinte e· sete 
n1il, 0()\'("CCOl()S e sessenta e cillC( n1t·tr<)S), até () 11()11(() 
IJ, p<>nto este ctinfrontante cc>m a ateral direita da esta­
ço ti<> Metr(i Carandiru e <>rigem a presente descriç:i<>. 
encerrand<> a área t<>tal ti<> terren<> e 435.81J3,8()n12 (q11a­
tr<>cent<>S e trinta e cincc> mil, <>it ce11t<>s e tri:·s 111etr11s 
quadrad<>s e <>itenta decímetros q11 tlra<.l<>S), tud<1 c1inf1ir­
me planta númer<> 6.998 d<> Cent de Engenl1aria e (:;i­
dastr<> In1<1biliáric1 da Pr<>curadc>r (;eral ti<> Esta<.I<>. 

Artig<> 2? - I'ica a Fa1enda > Estadci at1t11riz;11l:1 ;1 
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Deputado 
AFANASIO JAZ.AD 1 

' l· 

i 

1 ,, 

• 

f on1a ,,.u 

alil·11ar 11 i1111,vel es11eci call11 1111 artig11 an1eri11r, 1111r da-
1,·;111 c111 11aga111e11111 de e 11s1ruçã11 de vagas 11risi1111ais, 1111, 
p11r c11111pra e vc11da, d tinand11-se 11s recurs<>s respecti­
v11s para a n1es111a final· ade, de ac11rdo c<>m o valor dc­
tem1inad11 pelos órgãos ompetentes d11 l1oder Executiv<>, 
media11te conc<>rrência úhlica, n<>S term<>S da l.ci Fede­
ral n? 8.(166, de 21 de junh<> de 1993. 

Artigo 3? - Fica e abelecid<> que a construçã<> das 
n11vas vagas prisionais, referidas no artigo 2 '!, serã11 l<>­
calizadas na Região Me ropolltana da Grande São Paulo 
<>u em distância máxin1a e 100 (cem) quilômetros do Cen­
tr<> Metropolitano do unicípio de São Paulo, em áreas 
patrimoniais d<> Estad 

Artigo 4 '! - Esta 1 entrará em vig<>r na data de s11a 
puhlicaçã<>. 

Palácio deis llandei antes, 29 de dezemhr<> de 1993 
l.lJIZ ANl'ONl() F .URY Fll.110 

• 
eira, 
istraçã<> l1enitcnciária 

7e,11er l.11/ia 
no 

.!<>Sé de Atei/() ]1,,1,1 
Secretári11 da Adm 

AticJJe/ Miguel Elia 
Sccretári<> do c;c1v 
Publicada na Asscss ria ·récnie<>-1.egislativa, a11s 29 de 

dczcn1l1r<> <le 1993. • 
LEI N! 8.524, DE 29 E DEZEMBRO DE 1993 

A11t1,r za <> l'<>cler E.".:ec11ti1•<1 ti flli1•11,1r 
área e terra sit11ada 11<1 il,f1111icí/>i<> ,1,1 
(.ttfiit I e dá /ir1,1•idê11cias c11rre!,1tc,s 

Retificaçc'>es do <>. de 30-12-93 
Ar1ig11 I '.', na 1 • li1 lia 
( )111l1· SI' ll': ... lle 
ll·ia-sl': __ . lia 
11a 1 1, li11l1a 
11111le se li': ___ c;atl' 
il"ia-sl': .. _ (;A-1'1:: _. 
Na 111• li11l1a 
,,11,lc sl· li· ___ (vi111 • e 11111 111il, Sl'ÍSl"l'll<>s .. ) 
leia Sl': ( _. \'illll' l' 111 111il, Sl'isce1111,s .. _ 
11a 1 (1', ·! li11l1a 
1111,le Sl' 1,0 : (sl'll'llll 
lcia-.Sl': . . (se1c111a 
11a 181·1 li11l1a 
1111llc Sl' ll': ___ Fu11: 
leia-sl': Fl IN1\I' . _. 
11;1 22-1" li11l1a 
< 111,ll' se lt': ... 1:lct 
leia-se: ... l·:lt·1r1111a 
11a 2'l(l, li11l1a 

l' 1,i111 111il, 
11it11 111il ... 

l ... 

111a11l11 Si A., 
l11 S/A.; 

1111,le se li·: ___ (;ate __ _ 
lci:1-sc ___ c;,\'l'E; 
,\rtig<> 2'.'. 11a ~" li lia 
1 Hllll' st· li· ... l.ci t·tlcral 
lci:1 ,e: . l.ei lctlc ti __ . 
llt:tifi'-·a.,;ã1> d11 I (). tlt: 30-1 l-9.i 
l.eia-,e c1111111 sl'g11 • t· 11ã11 c1111111 f11i 1111l1licall1, . 

. l/1/( ·1:1/ (1 /'111/1'/" /:_\{'I /{//{'(I 1/ tlf/1'//1//" 
,111•11 li' t1·rr11s s1/11,1,l,111,, .1111111, 1/>11• ,/,1 

( -,ifl 1// 1' 1/1Í /11 t 1/'it/1;//1 /1/, t t 1111'/11/1I-' 
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Folha 
Proc . ., e· ,_ 3 

Nos te1111os do ítem 3, parágrafo único do rtigo 
l 48, da IX onsolidação do Regimento Inte. no, a 
presente pr posição esteve em pauta nos dias 
corresponde tes às 8ª a l'J.3 Sessões Ordinári s ( de 
25 a 31/03 9), não tendo recebido emend .s ou 
substitutivos 

DOL, 31 / 3/99 
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JLJSTIÇA 

JUNTADA 
Segue juntada. {1 tt o :e a 21 _ cJ 

·Q a ab;',D.- - e .e __ . 
com !'""•1;·•·· 

,! .... ,, .... 

de_-=.i.._.Jo.c:<~--___ _ 
S.C .1.5 ,I 

SECRET,'IR!(J 

partir 


